
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

 
Regulamenta a inscrição dos estabelecimentos beneficiados pelos incentivos
fiscais administrados pela Sudam no Cadastro Privativo de Estabelecimentos
Incentivados Inadimplentes da Sudam - CAINS.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 10, II do Regimento Interno da Sudam, 

Considerando o disposto no art. 41 da Resolução nº 93, de 13 de agosto de 2021,
publicada no DOU em 01/09/2021, que versa sobre a inclusão de empreendimentos no cadastro de
inadimplentes financeiros ou não financeiros da Sudam; e

Tendo em vista o que contém o Processo nº CUP: 59004.001705/2021-90, nomeadamente
a nota técnica (SEI 0413176), o parecer jurídico (SEI 0467751), a nota técnica (SEI  0479838) e o con�do
no Despacho Simples DPLAN (SEI 0538488),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento de inscrição dos estabelecimentos beneficiados pelos
incen�vos fiscais administrados pela Sudam no Cadastro Priva�vo de Estabelecimentos Incen�vados
Inadimplentes da Sudam - CAINS, conforme anexo desta resolução.

Art. 2º - Aprovar o fluxo definindo as etapas, os papéis e as responsabilidades das unidades
no âmbito do Cadastro Priva�vo de Estabelecimentos Incen�vados Inadimplentes da Sudam- CAINS,
conforme (SEI 0513425).

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor em 02 de outubro de 2023.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Paulo Roberto Ferreira
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas



 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

 

 

 

ANEXO
 

CAPÍTULO I - DO CADASTRO PRIVATIVO DE ESTABELECIMENTOS INADIMPLENTES DA SUDAM

 

Art. 1º Fica ins�tuído o Cadastro Priva�vo de Estabelecimentos Incen�vados Inadimplentes da Sudam -
CAINS.

Art. 2º Esta Resolução disciplina os procedimentos de inscrição, no CAINS, dos estabelecimentos
incen�vados com inadimplência aferida pela Sudam .

Art. 3º O CAINS é um cadastro priva�vo da Sudam e conterá a relação dos estabelecimentos beneficiados
pelos incen�vos fiscais administrados pela Superintendência que descumprirem as obrigações constantes
na Resolução Condel/Sudam nº 93/2021, ou em legislação que vier a lhe subs�tuir. 

Parágrafo único. A Sudam procederá, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às
inclusões no CAINS, dos estabelecimentos incen�vados que estejam inadimplentes com suas obrigações.
 

CAPÍTULO II - DA INTIMAÇÃO DO ESTABELECIMENTO INCENTIVADO

 

Art. 4º Constatada a inadimplência,  o estabelecimento incen�vado será in�mado para que regularize a
situação ou apresente defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a in�mação,
sob pena de ser inscrito no CAINS.

§1º Far-se-á a in�mação:

I – por meio eletrônico, com confirmação de leitura pelo in�mado, mediante registro em meio
magné�co, ou equivalente, u�lizando o correio eletrônico informado junto à Sudam, ou o que for
atribuído pela administração tributária;

II – por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do
estabelecimento incen�vado, com prova de recebimento no domicílio informado junto à Sudam e/ou em
seu domicílio tributário.

§2º Quando resultarem impro�cuos ambos os meios previstos no parágrafo primeiro, a in�mação poderá
ser feita por edital publicado no Diário Oficial da União. 

§3º Entende-se como impro�cua, a in�mação por meio eletrônico que não ob�ver confirmação de leitura
em até 15 (quinze) dias contados da data de envio, ou a in�mação por via postal que não possuir aviso de
recebimento ou outra prova de recebimento no domicílio informado pelo in�mado.

§4º Cons�tui ônus do estabelecimento incen�vado informar à Sudam seu endereço para
correspondência, juntamente  com o seu endereço eletrônico, bem como mantê-los atualizados.

§5º Considera-se feita a in�mação:

I – na data em que o estabelecimento incen�vado confirmar leitura da in�mação, por meio do endereço
eletrônico informado junto à Sudam ou atribuído pela administração tributária, se for realizada por meio
eletrônico;



II – na data que constar no aviso de recebimento assinado no domicílio informado junto à Sudam e/ou
em seu domicílio tributário, se for realizada por via postal;

III - 15 (quinze) dias após a publicação do edital de in�mação no Diário Oficial da União, se este for o
meio u�lizado.

§6º Caso o estabelecimento incen�vado tenha declarado expressamente à Sudam que tem
conhecimento da sua obrigação de informar e manter atualizado seu endereço para correspondência e
seu endereço eletrônico, poderá ser considerada como feita a in�mação realizada por meio do endereço
eletrônico cadastrado junto à Sudam, ainda que não haja confirmação de recebimento, desde que
passados 15 (quinze) dias após o envio.    

Art. 5º A in�mação deverá conter:

I – iden�ficação do in�mado e da autoridade ou unidade administra�va responsável pela in�mação;

II – finalidade da in�mação;

III – indicação de tempo e lugar para a prá�ca de ato processual;

IV – informação quanto à possibilidade de prá�ca do ato por meio de representante;

V – informação da con�nuidade do processo independentemente do atendimento à in�mação;

VI – indicação dos fatos e fundamentos legais per�nentes.
 

CAPÍTULO III - DA DEFESA ADMINISTRATIVA

 

Art. 6º A defesa, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será
apresentada à Sudam no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a in�mação da
inadimplência.

Art. 7º A defesa mencionará:

I – a Diretoria de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos – DGFAI, autoridade
julgadora a quem deverá ser dirigida;

II – a qualificação como representante do empreendimento incen�vado com as devidas comprovações
para a realização da representação;

III – os mo�vos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e
provas que possuir.

Parágrafo único. A defesa tempes�va terá efeito suspensivo na inscrição do estabelecimento incen�vado
no CAINS até o julgamento em  primeira instância.

Art. 8º A defesa será julgada em primeira instância pela Diretoria de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de
Atração de Inves�mentos - DGFAI.

Parágrafo único. Concluída a instrução de processo administra�vo, o prazo para decisão em primeira
instância será de 30 (trinta) dias, salvo  prorrogação por igual período expressamente mo�vada.

Art. 9º. A decisão de primeira instância deverá ser devidamente instruída com os fatos e fundamentos
que embasaram a tomada de decisão.

 

CAPÍTULO IV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 10. Da decisão administra�va de primeira instância cabe recurso, em face de legalidade e mérito, que
deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contado a par�r da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida .

§1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de
cinco dias, o encaminhará à Diretoria Colegiada da Sudam.



§2º Apenas terá efeito suspensivo o recurso administra�vo  manifestado tempes�vamente . 

Art. 11.  A Diretoria Colegiada da Sudam é o órgão competente para decidir o recurso que poderá
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida.  

Parágrafo único. Aplica-se para julgamento do recurso administra�vo o prazo previsto no parágrafo único
do art. 8º deste norma�vo.  
 

CAPÍTULO V - DA INSCRIÇÃO NO CAINS
 

Art. 12. Não efetuada a regularização da situação que caracterizou a inadimplência, ou não apresentada a
defesa, ou ainda, não aceita pela Sudam a defesa apresentada, a Diretoria de Gestão de Fundos, de
Incen�vos e de Atração de Inves�mentos – DGFAI autorizará  a inscrição do estabelecimento
inadimplente no CAINS.

 Art. 13. Outras eventuais inadimplências iden�ficadas para um mesmo estabelecimento que já esteja
inscrito no CAINS, deverão ser aditadas ao registro da  situação que deu causa à inscrição inicial, desde
que observadas as disposições desta Resolução.

Art. 14. Comprovada a regularização de todas as inadimplências registradas, a Sudam procederá, em até
30 (trinta) dias , à respec�va baixa no CAINS.

§ 1º Na impossibilidade da baixa ser efetuada no prazo indicado no caput, a Sudam fornecerá a cer�dão
de regularidade do CAINS, caso não existam outras pendências a serem regularizadas pelo
estabelecimento, que também tenham dado causa à inscrição.

§ 2º A baixa da inscrição de estabelecimentos inadimplentes com a Sudam efetuada no CAINS somente
poderá ser realizada após a regularização de todas as pendências que tenham dado causa à inclusão no
Cadastro.

§ 3º Havendo determinação de baixa de inscrição em nome de estabelecimento que não tenha
regularizado todas as suas pendências, a Sudam efetuará a baixa da pendência regularizada em seus
registros e cer�ficará a impossibilidade de baixa no CAINS.

§ 4º A baixa da inscrição no CAINS compete ao diretor da DGFAI.

Art. 15. As informações do CAINS são geridas exclusivamente pela Sudam, cabendo a ela expedir
orientações de natureza norma�va, inclusive quanto ao disciplinamento das respec�vas inclusões e
exclusões.

Parágrafo único. Os estabelecimentos incen�vados incluídos no CAINS terão acesso às informações a eles
referentes, mediante pe�ção  junto à Sudam dirigida ao Diretor de Fundos, de Incen�vos e de Atração de
Inves�mentos – DGFAI.

Art. 16. A inexistência de registro no CAINS não implica reconhecimento de regularidade de situação,
nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos norma�vos.

Art. 17. O CAINS conterá as seguintes informações:

I – nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do estabelecimento
inadimplente;

II – origem da inadimplência, com a especificação do disposi�vo do Regulamento de Incen�vos Fiscais
descumprido;

III – data do registro.

Parágrafo único. A Sudam manterá, sob sua responsabilidade, o registro das informações acerca das
inadimplências constantes  do CAINS.

Art. 18. A Sudam norma�zará a obrigatoriedade de consulta prévia ao CAINS no âmbito dos Incen�vos
Fiscais por ela administrados.



Art. 19. A Sudam poderá comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil os estabelecimentos
inscritos no CAINS e que estejam sujeitos às penalidades cabíveis.

 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. 20. Os estabelecimentos incen�vados pelos incen�vos fiscais administrados pela Sudam terão 120
dias, contados a par�r da entrada em vigor desta Resolução, para promoverem as adequações
necessárias ao fiel cumprimento das regras estabelecidas .

Art. 21. A diretoria colegiada da Sudam editará as normas complementares necessárias à aplicação do
disposto nesta Resolução.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 18/09/2023, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
18/09/2023, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 18/09/2023, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 18/09/2023, às
16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Ferreira, Diretor, em 18/09/2023, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0538616 e
o código CRC 77E52DD7.

 

Referência: Processo nº 59004.001705/2021-90 SEI nº 0538616


